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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO IV" 3 .149 "de Olde abril de lí»97, 

- Abre Crédito Suplementar fiara reforço de 
dolaçüo consignada no vigcnle orçamento. 

*'•',' . o Prefeito do Mu.úcipiode Joito Pessoa, Estado da Paraíba, no uso u*s atribuições 
queme eonfcrc o inciso V. do arl, -5». i os atoe*"» " • '<=

 76- . . :* ,̂ í, Qrfnica * 
Mimtdpio, combinado com 0 inciso I. do art. 5°, da Lei n° 8.209, de 15 de janc.ro de 1997, e de acordo 
¿¡ü o disposto no parágrafo únieo.do an. 'te Lei N" 8.091,de 29 de jullio de 1.996. c (endo en. vista o .pe 

.consta do processo Sepia» N" 025 / 97, 

• 'DECRETA ' '• \ 

Art. I* - Fica aberto (i Crédito Suplementai no valor de RS tO.000,00 (de/, mil roais ¡. 
para reforço de dotação orçamentária na fornia abaixo discriimoada : 

. 16.00-GabineteCivil 
16:01 -Gabinete do Secretario ' •_ ' 

aÍt)7.021-2l96-UmdadedcApoio AdmiiiisUítlivo . T 
3l2li.00.ORD-Material de Consunto- ~ Rí 10.000.1X1 

Ait.20 - A-despesa com o credito suplementar atona peio añino anterior, correra puf pama 
de anulação de dotação orçamentaria, eoidõrme discriminação a seguir; 

2.00-Gabinete do Prefeito , 
201-Gabinete " 

üí.07.020-2103 - Assessoria Tcciüca ao.i'refeilo 
3I32.0D-ORD-OutrosServiço* Encargos -•*$ 10000.00 

An. i° - Este Decreto entra.eiu vigor na dala de sua publicação. 

An. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

- Paço da Prefeitura Municipal 

PEDRO LI 

DECRETO W 3.ISO de 0,1 de abril de 1997 

Abre Credito Suplementar para reforço do _ 

dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o ini:iso V, do art. -59 e as alíneas "a " e " c < í o ."art.. 76, 

da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 5 o, da Lei n" 8.209, de 

15 de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 6° .da Lei N" 

8.091 ,de 29 de julho de 1.996, e tentlo em vista o que consta do processo Seplan N" 014 / 97, 

. DECRETA: 

Art.l" - Fica aberto o Credito Suplementar no valor do.K$ 

1.300.000,00 ( hum miMo e trezentos mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias 

na forma abaixo discriminadas f ¡, -

1Í00-Encargos Gerais do Municipio J~ 

18.02 - Recursos Sob. a Superv da Secretaria das Finanças 

03.08.021 -2119 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3292.00 - ORD - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 800.000,00 

4192.00-- ORD - Despesas de Exercícios Anteriores — R$ S00.000,Ó0 

Total- R$,1.300.000,00 
r ! 

Ait.2° - A despesa com o crédito suplementar.aberto j>elo artigo 

anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminaç&o a-

seguir. ... • " - • 

17,00-ReservadoContingência . 

17.99 -Reserva de Contingência , 

99.99.999-9999 - Reserva de Contingência \ i 

, 9000 - ORD - Reserva de Contingência R$ 1.300.000,00 • 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. -

' Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, ern Oi de abril de IW7 

CÍCERO DE LUCEN*FIL-HO 
Prefeito Mutiicipál 

Secretário/dó Planejamento / > 

VICENTE ÍWAVES-'ARAUJO 
' Secretário dasíinanças 

DECRETO N" 3 .151 de01 de abril de 1997 

Abre Crédito Suplementar para retorço de 
• dotação consignada no vígeniu-orcaihciiio. 

\ . . O Prefeito do Mimicípio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso dai atribuições 
que lhe confere o inciso V, do art." 59 é as, alíneas "a " c" c". do ar|,. 76. da. Lei Orgânica do 
Município, combinado com d inciso 1 , do art. 5°, da Lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 1997, e de acordo 
com o disposto no parágrafo único.do art. 6" ,da Lei W8.091,de 29 de julho de 1.996, e tendo em vista-o mie 
consta do processo Seplan N° 024 / 97. -

DECRETA. .. -

Afl,l°«s-Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 30.000,0(1 ( ti ima mil 
reais), para reforço dedplaçüo orçamentária na forma abaixo discriminada : . 

2.00 - Gabinete do Prefeito .' • 
2.02 - Apoio administrativo .' ' " 

"(13.U7.O21-203O-Manul; dos Serviços Adntiòisuativos : 

.3111.02-ORD-Diárias — -R$ IO.OOO.OU . 
3120.00 - ORD - Material de Consumo -—-—-——, R$ 20.000,00 

, • '- Total————-R$ 30.000,0o. 

AflJ" -A despesa com o credito suplementar atono peto artigo atUcriot, correrá p.jr ootila 
de anulação de dotação orçamentária, conforme discrimí nação a seguir: 

2.00 - Gabinete do Prefeito 

http://janc.ro
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2.01 SGabincie r 
03.07.0204103 -Assetsoria Técnica ai» Préíeilo 

3132.00-ORD-OutrosServiç»sEncargos- -Í~R$ 30.000.00 

Art. 3o - Eslc Decreto «ritra em vigor na datadasua publicaçiSo. 

Art. 4° - Rcvogam-se rs disposiodes cm cünlrário. * 

" Paço da Prefeitura Municipal dcJo^P^ssoa.cjl 

VICENTE ̂ fAVE^ARAUJO 
Secretário d»s Finanças 

' /' / ' • 

;-bt ' 31 " DE MARÇO DE 1997 

Dispõe sobre o Afastamento e Liberação 
de Servidor Públ ico Munic ipal e dá outras 

DECRETO N° 3.148 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, no uso 
das atr ibuições que lhe são confer idas peto o art. 22, § 8 o inciso II, da-
Constituiçâo do Estado, & no art. 60, inciso V, .da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, e de conformidade corri o disposto nos arts. 41; .42 e 45, da Lei n u 

2.380, de 26 de março de 1979. > 

D E C R E T A : 

Art. 1*. - Os servidores municipais da administração direta, das 
autarquias, dos órgãos de regime especial e das; fundações, somente poderão ser , 
colocados à d isposição de outros poderes, do Município, do Estado e dos governos da 
União, do Distr i to Federal , dos Terri tór ios, de outros Estados da Federação e d e , 
Municípios, s e m ônus para a repart ição de or igem, excetuados: 

I - as solicitações para o exercício de cargos de: . 

a ) no âmbito da Administração Federal, até o nível de assessoramento 
superior. •'• . 

b) nó âmbito Estadual ; Secretário de Estado, Diretor de E m p « s a 
Pública, ^u ta rqu ia , Fundações é Sociedade de Economia Mista; 

c)-no âmbi to Muntoipal: Secretár io Munic ipal ; 

r l i - as requisições dá Justiça Eleitoral; /• , 

III - as sol ici tações de servidores à Câmara Municipal de João Pessoa ' 
para exercerem cargos de provimento em comissão ou função de conf iança, até o 
l imite de 04, ( q u a t r o ) , servidores para cada Vereador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima _ 
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<rV - as sol ici tações da Mesa Diretora da Câmara Municipal de João 
Peã$pa, até o limite do número total de E d i s , ; ' • „ ; ,. 

' % i V - os servidores ora à disposição da Câmara e do Senado Federal, 
ressalvado o interesse do Município. ' . 

y \ - os casos em que a Prefeitura seja ressarcida, "pelo órgão 
solicitante, das*despesas com a remuneração do servidor ou que mediante convênio, ^ 'fi 
sejam, compensados por sistema de r e c i p t o c i d a d e d è tratamento ou do . interesse {UM 
"público. /- j - " í$f 

VII - os servidores sol ici tados por-ent idades ou instituições dç caráter 
f i lantrópico e assistencial, ' sem fins lucrativos, inscri ta, no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, em número l imitado, ressalvado o intèréâse do Município; 

Art. 2 o - Em nenhuma hipótese poderão ser colocados à disposição 
servidores ocupantes de cargos comissionados ou ti tulares de cargos considerados 

impresc indíve is ao funcionamento do órgão de or igem ou contratados para. o exerc ido 
d é funções temporár ias. » " 

Parág/áfò ú n i c o : , As restrições deste art igo apl icam-se igualmente ao 
titular do cargo de Agente Fiscal. 

. •, Art .3° - O afastamento do sewidòr para a obtenção de qual i f icação • 
profissional em curso de treinamento, especialização, pós-gráduaçáp, mestrado,, 
doutorado ou pós-doutorado ou em missão de interesse públ ico, com ônus para o 
órgão d e or igem, somente dar-se-á por :p razo determinado, "observadas as 
conveniências para o serv iço público. i 4 

, P a r á g r a f o y n i c c i - Os pedidos da a fas tamen to^eve rão ser efetuados ^ 
diretamente aos dir igentes dos órgãos de lotação dos servidores os quais , após 
parecer se rãoencaminhados à Secretaria dá Administração. 

Art. 4 o - Fica pro ib ida a cessão de servidor, com ou sem ônus, para 
ent idades ou instituições pr ivadas, exceto aquelas de caráter; filantrópico o : 

assistencial , sem fins lucrativos, inscritas no Conselho Nacional de Assistência Soçial-
CNAS. 

Art. 5 o - A f reqüência do servidor posto à disposição, deverá ser 
íemetida mensalmente ao órgão de or igem, sob pena do cancelamento da cessão. 

Art. 6 o - Incumbe ao Secretár io da Administração, tomar todas as 
providências pará o efetivo cumprimento deste Decreto. 

Art. 7 o - Este Decreto èntrá e m vigor na data da sua publ icação. 

Art. 8 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUÑICj 
31- d e março d e 1997. 

DE J O Ã O PESSOA, 

CÍCERO DE LUCÉ^A/F ILHO 
Pre fe i to M u n i c i ç a J / 

A R T H U R C U N H A / U M A 
S e c / r t a t f e M » A d m M a f t a ç a o 

PORTARIA N° 364/97 Em, 03 de fevereiro de I997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA* 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos, incisos V e VI, parágrafo 8' 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado c o m o artigo 60, incisos V V 
VIII da Lei Orgânica para ò Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear OZEAS ALMEIDA NETO, para 
exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO PARQUE ARRUDA 
CÂMARA, símbolo DAS-1, da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO EJvÍElO AMBIENTE. (REPUBLICADA POR INCORREÇÃOj 

CÍCERO DE L U C f g ^ I L H Ò 
Prefeito 

'U!<iAKi/. W'- 7<;;i/l)7 KM . '7 IH. i-\n::-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n" 
222/SEDEC, de 14.03.97, 1 

- R E S O L V E: nomear MARIA GORETI 1 
BARBOSA DÀMACENO, matrícula. n° 24.400, para exercer o cargo j i e 
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SECRETARIO ESCOLAR, da Escola Municipal Francisco Edwar de Aguiar. 
Classe B, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

CICERO DE LUCENA-E1LHQ 
' , - • P r e f e i t o ^ 

PORTARIA N« 744 /97 EM 27 DE MARÇO DE 1997' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 

d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i 

s o s V e V I I I da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

r"~ S E x o n e r a r PATRÍCIA PEREIRA LINS , do C a r g o , em 
Comissão . de ASSESSOR ESPECIAL , no S ímbolo DAS-2 , da PROCURA
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

CÍCERO DE LUCEN* FJLHO 
' PREFEITO ^ 

. PORTARIA N» 7 4 5 / 9 7 ' ' '. - EM 27. DF. MARÇO PE .1997 . . 

^ . 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n c i 

s o s V e ' V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : „ 

E x o n e r a r NEILIAN DUARTE DE SOUZA BRANCO , do 

Cargo , em c o m i s s ã o , <ie ASSISTENTE DE GABINETE , no S ímbolo 

DAS-2 , da PROCURADORIA GERAL DO 

CÍCERO DE LUCENA^FJ 
' - ' . ', PREFEITO 

PORTARIA N* 746 /97 EM 27 DE MARÇO DE 1997 

O P11EFEIT0 MUNICIPAL DE JOÃO. PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s 
V e V I I I da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r TEOMÁRIO PEREIRA DE MORAIS , do C a r g o , 
em Comissão , de CONSULTOR JURÍDICO , no s í m b o l o DAS -2 , m a t r í c u l a • 
n» 29.447-1 , d a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO . 

" \ i 
i. CÍCERO DE LUCENA 

' ' PREFEITO 

PORTARIA N« 747 /97 EM 27 DE MARÇO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a 3 a t r i b u i ç õ e s q u e ' l h a s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n 
c i s o s V e V I I I da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

, R E S O L V E : 

E x o n e r a r JOÃO FERNANDO PESSOA SILVEIRA , do 

Cargo , em c o m i s s ã o , de DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINIS -

TRATIVO , no s í m b o l o DAS-2 , da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ - , 

PIO. ( PROGEM ) . ^^^y^ip^ 

CÍCERO DE LUCENA/Fnjtó • , 
. ' " .PREFEITO • 

PORTARIA N« 748 /97 EM 28 DE MARÇO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o ' 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que ltie s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o è o , i n 
c i s o s V e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V 

' s ' E x o n e r a r MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSECA , do 
C a r g o • , em Comissão , de SECRETARIA DA UNIDADE DE APOIO ADMINIS 
TRATIVO , no S ímbo lo DAI-3 , da PROCURADORIA GERAL DO.MUNICÍPIO. 

CÍCER0 DE LUC! 
SREFEIT0 

PORTARIA W , 7 4 9 / 9 7 EM 28 DE MARÇO DÊ' ISiÜ',' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s ' que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n 
c i s o s V e . V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r FERNANDO'VIEIRA DE ATAÍDE , do Cargo ,. 
em Comissão , de MOTORISTA , no s í m b o l o D A I - 1 , da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. 

CÍCERO DE LUCENA 

PORTARIA N» 750 /97 EM 28 UE MARÇO DE 1997 

0 PREFEITO^ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i s o s V 
e V I I I d a Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de JoãoNPéssoa, 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r ADRIANO WAGNER MATIAS RIBEIRO , do Car 
go , era Comissão , de MOTORISTA ', n o , s í m b o l o DAI-1 , da PROCURADO -
RIA GERAL DO MUNICÍPIO ( PROGEM ) . 

CICERO DE LÚÓEN/UFÍLHO 

PORTARIA N» 751 /97 EM 28 DE MARÇO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s , que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n c i 
s o s V e V I I I da Léi O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r . JOSÉ AMARILDO DE SOUZA , d<£ Cargo 
em Comissão , de ASSISTENTE DE GABINETE , no s í m b o l o DAS-2 , ' da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. ' • 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITO 
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PORTARIA N» 752 /97 KM 2 8 D E J 4 A . g ^ . ^ B ^ Ï S * è 7 ; ' f " ' ^ ' i i ' ' 

, • V . , o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que Lhe s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i 
s o s V e V I I I da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o de J o ã o p e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r ROMERO FIGUEIREDO ACRA , dó Cargo , 
em Comissão , de SUB-ÇROCURADOR , no s í m b o l o DAS-1«, da PROCURADO
RIA 'GERAL DO MUNICÍPIO. 

CÍCERO DE LUCÉf|A^fZLHO 

PORTARIA NU 753 /97 rEM .88 DE MAKÇÙ DE. 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n c i 
s o s V e V I I I da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

B E S O L V E : 

E x o n e r a r IVAN JOSÉ CARRREIRA L0EWENBACH , do 
Cargo , em c o m i s s ã o , de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FIS 
CAL , no S ímbo lo DAS-2 , da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

A l — 
CÍCERO D E LUCENA / £ 2LH 0 

PORfARIA N» 754 /97 EM 2H DE MARÇÜ ÜE 1,997 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 'PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n 
c i s o s V e V I I I da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

Exoner í i r PAULO SÉRGIO LINS GUIMAR0ÊS , do C a r g o , 
em Comissão , de d i r e t o r DA UNIDADE DE DEFESA DO PATRIMÔNIO , no 1 

Símbolo DAS-3 , m a t r i c u l a n» 2 9 . 4 4 é - 9 , da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. * . , 

CÍCERO DE LUCENÍf^giÚ 
PREFEITO 

PORTARIA.N« 7 5 5 / 9 7 EM 28 DE MARÇO DE 1.997 

O PRiiFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l b e s ã o c o n f e r i d a s p e l o ' a r t i g o 60 ,' i n c i 
s o s V e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r FRANCISCO FREIRE DE FIGUEIREDO FILHO 
do C a r g o , em Comissão , de ASSESSOR ESPECIAL , no s í m b o l o DAS-2 
da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

CICERO DE LUCENA FJtHO 
PREFEITO 

PORTARIA N? 756 /97 EM 28 DE MARÇO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o ôO,'."' i n c i 
s o s V e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E¡ 

~ E x o n e r a r EDUARDO MARTINHO GUEDES P E R E I R A ( , do 
Cargo , em Comissão , de DIRETOR DA UNIDADE TRABALHISTA E- ADMINIS 
TRATIVA , no S ímbolo DAS-3 , da PHDOÍÍQADORIA GERAI,. DO MUNTC4PIO. ! 

CÍCERO DE LUCENA¿F-lLHO 
PREFEITO 

PORTARIA 757/97 EM 01 DE-ABRIL DE 1997 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inciso V e VI, §8° do artige 
22 da Constituição Estadual, combinando com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE Exonerar, JOÃO BOSCO VASCONCELOS 
NUNES, matrícula n° 31.267-3, do cargo em comissão, de CHEFE DE 
GABINETE, símbolo DAE-I da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

PORTARIA H» 758/97 

CICERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito ' 

- EM Ol DE ABRIL DE 199"?' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que ihe são conferidas pelos inciso V e VI, §8° dp artigo 
22 da Constituição Estadual, combinando com o artigo 60, incisos V è VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

- RESOLVE: nomear ANTÔNIO CHATEAUBRIAND 
CARNEIRO ARNAUD SEIXAS, para exercer o cargo, em comissão, de 
CHEFE DE GABINETE, símbolo DAE-I da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO: p //T" 1 

• •;'' u~ M - / ¥ ^ . : 
CÍCERO DE L Ú C È ^ k T l L H O 

Prefeito 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 234/97 Em, 26 de março de 1997: 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para ó 
Município de João Pesoa, de 02 de abril dè 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 31.01.91, conforme 
Otlcio n° 222/SEDEC, de 14.03.97, 

R E S O L V E : exonerar CILEIDE ARAÚJO DOS 
SANTOS, matrícula n° 9.738, do cargo de.SECRETÁRIO ESCOLAR, da 
Escola Municipal Francisco Edwar Aguiar, classe B, da SECRETARIA D A 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

, A**—? V 
ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 


